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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
terceirizados em atividades de vigilância armada, com arma de condutividade 
elétrica com lançamento de dardos energizados e com armamento letal, na sede da 
Câmara Municipal de Santa Cruz do Sul, a ser executado de forma contínua, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/01/2026 

 
 

Recebimento/Abertura das Propostas até às 08:30h* 
 
Início da Disputa às 08:45h* 
 
*horário de Brasília 
 
 
 
Critério de Julgamento: menor preço global do lote 
 
Modo de disputa: aberto 
 
ORÇAMENTO SIGILOSO: Não 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025 
 
SOLICITANTE: Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Vereadores de Santa Cruz do Sul, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços terceirizados em atividades de vigilância 
armada, com arma de condutividade elétrica com lançamento de dardos 
energizados e com armamento letal, na sede da Câmara Municipal de Santa 
Cruz do Sul, a ser executado de forma contínua, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 - As quantidades, as especificações mínimas dos serviços a serem 
contratados encontram-se no ANEXO I (Termo de Referência) deste 
procedimento licitatório. 
 
1.3 - A licitação será realizada em grupo único (lote), formado por 2 (dois) itens, 
conforme tabela constante ANEXO I do presente Edital, devendo o licitante oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.4 - Os valores finais propostos pelos licitantes não poderão ser superiores aos 
valores apurados previamente pela Câmara. 
 
1.5 - A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pela 
Câmara, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o 
fornecimento de quantidades mínimas ou máximas. 
 
1.6 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com o Termo de 
Referência. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei 
n° 14.133/2021. 
2.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Câmara, permitida a negociação com o contratado. 
 
2.2 - Os prazos e demais condições referentes à prestação dos serviços, deverão 
obedecer ao disposto no Termo de Referência. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Portal de Compras Eletrônicas do Banrisul 
(www.pregaobanrisul.com.br). 
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3.2 - Para fins de acesso ao Portal de Compras Eletrônicas do Banrisul, os 
interessados deverão realizar credenciamento no Sistema de Compras através do 
Portal do Fornecedor RS (https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home). 
 
3.3 - O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.4 - É de inteira responsabilidade do cadastrado (licitante), conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.6 - Não foi destinada COTA/ITEM para participação exclusiva de ME/EPP na 
presente licitação, com base nos termos do Art. 49, III da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 
 
3.7 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto 
nº 8.538/2015. 
 
3.8 - Não poderão disputar esta licitação: 
3.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
3.8.2.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
3.8.4.1 - O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica. 
3.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até terceiro grau; 
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3.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
3.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.8.1 - A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
3.8.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.8.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando 
nessa condição; 
3.8.11 - No caso de licitação exclusiva ou de licitação com cota/itens para ME/EPP, 
não poderão participar destes, empresas não possuam tal enquadramento. 
 
3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme Art. 9º, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas, lances e de julgamento. 
 
4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
 

4.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto deste Edital. 

 
4.4 - A participação na disputa evidencia ter o proponente examinado todos os 
termos deste edital e seus anexos, aceitando irretratavelmente suas exigências por 
declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pelo sistema eletrônico. 
Assim, no cadastramento da proposta inicial, o proponente declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 
4.4.1 - A licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação 
e especificações técnicas previstas neste edital; 
4.4.2 - A licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos 
originais/autenticados, anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e 
apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública; 
4.4.3 - Os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 
digitalização no ato da assinatura do contrato, se for o caso, são fiéis aos originais e 
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válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, conforme a legislação aplicável, em caso de declaração falsa, sem 
prejuízo da responsabilização civil e criminal; 
4.4.4 - A licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do Art. 68 da 
Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal); 
4.4.5 - A licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades 
elencadas no Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no Art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme legislação aplicável; 
4.4.6 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo 
disposição extraordinária prevista em lei específica; 
4.4.7 - A licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (Art. 63, IV); 
4.4.8 - Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, leis 
trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigente. 
 
4.5 - A falsidade de alguma das declarações de que trata o item 4.4 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 
 
4.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas, lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
 
4.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
 
4.9 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.9.1 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 
a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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4.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado, estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
a) valor UNITÁRIO e TOTAL de cada item do lote cotado. 
b) valor GLOBAL do lote cotado. 
 
5.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.4 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
5.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
5.6 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 
serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 
exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme Lei 123/06, art. 17, XII. 
5.6.1 Nos termos do Acórdão nº 2.798/2010, do Plenário do TCU, a Microempresa e 
a Empresa de Pequeno Porte optante pelo Simples Nacional poderá participar da 
Licitação e ofertar lances, desde que: 
5.6.1.1. Não utilize, na formação de sua proposta, qualquer benefício ou alíquota 
decorrente do regime do Simples Nacional, devendo apresentar sua proposta de 
preços sem computar a redução tributária do Simples; 
5.6.1.2. Declarada vencedora, a licitante optante pelo Simples Nacional que, em 
face da natureza do serviço, esteja obrigada à exclusão do regime, deverá 
comprovar, no prazo 5 dias úteis contados da convocação para assinatura do 
contrato, a comunicação à Receita Federal do pedido de exclusão ou outra prova 



 

Poder Legislativo de Santa Cruz do Sul 
Câmara Municipal de Vereadores 

 

“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 
Rua Fernando Abott, 940 – Fone/Fax: (51) 3715-7100 – CEP: 96810-148 – Santa Cruz do Sul – RS 
Home Page: http://www.camarasantacruz.rs.gov.br – E-mail: camara@camarasantacruz.rs.gov.br 

 

idônea de desenquadramento nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (art. 
31 e arts. correlatos), ficando condicionada a assinatura do contrato à apresentação 
dessa comprovação, sem prejuízo das sanções cabíveis em caso de omissão ou de 
prestação de informação falsa. 
 
5.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
5.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
 
5.10 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
aceitos. 
 
5.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
5.12 - Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
5.12.1 - Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo 
previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for 
maior. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
 
6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 



 

Poder Legislativo de Santa Cruz do Sul 
Câmara Municipal de Vereadores 

 

“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 
Rua Fernando Abott, 940 – Fone/Fax: (51) 3715-7100 – CEP: 96810-148 – Santa Cruz do Sul – RS 
Home Page: http://www.camarasantacruz.rs.gov.br – E-mail: camara@camarasantacruz.rs.gov.br 

 

 
6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
 
6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de, no mínimo 0,01 (um centavo).  
 
6.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
 
6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10.1 - Adota-se na presente licitação o modo de disputa ABERTO. 
 
6.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
6.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
6.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
6.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta/lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
6.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
6.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
6.20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
 
6.21 - Tratando-se de licitação contendo lote único, serão desclassificadas as 
propostas de preços cujo valor TOTAL OU UNITÁRIO DE CADA ITEM OU GLOBAL DO 
LOTE cotado forem superiores aos valores constantes na tabela fornecida pela 
Câmara e integrante do processo licitatório, anexas ao edital. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E DO JULGAMENTO 
 
7.1 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7.2 - O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
7.2.1 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por 
iniciativa própria ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 
 
7.3 - A proposta de preços final, deverá apresentar os seguintes dados: 
a) as ESPECIFICAÇÕES do serviço ofertado, que deverá atender no mínimo ao 
especificado no ANEXO I do Edital; 
b) valor UNITÁRIO e TOTAL de cada item do lote licitado, nos termos da Planilha 
Orçamentária Resumida; 
c) valor GLOBAL do lote licitado. 
d) a Planilha Orçamentária Resumida e as Planilhas de Composição de Custos e 
Formação de Preços de cada item de serviço, com os valores referentes a materiais, 
mão de obra, encargos e demais inerentes a prestação dos serviços, conforme as 
planilhas fornecidas pela Câmara e constantes nos anexos do Edital; 
d.1) no site da Câmara serão colocadas à disposição as Planilhas Orçamentárias de 
cada item de serviço em formado “.excel” ou “.ods”, de uso obrigatório para o 
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preenchimento da empresa licitante, sendo de inteira responsabilidade da licitante o 
seu manuseio. O fornecimento deste documento não exime a empresa de observar 
fielmente as Planilhas Orçamentárias, em formato ".pdf", que serve de referência 
para o julgamento da presente licitação. 
d.2) as Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços fornecidas 
possuem campos “bloqueados”, cuja composição é FIXA, não podendo ser 
alterados. Será permitido APENAS alterações nos itens VARIÁVEIS, cujas células 
estão “liberadas” para preenchimento por parte dos licitantes. 
e) a identificação da empresa licitante, o nome do representante da empresa, 
número do telefone e e-mail para contato. 
f) informar agência bancária e número da conta-corrente em nome da empresa, 
para fins de depósitos de pagamentos. 
7.3.1 - A falta das indicações exigidas na letra “e” e “f”, deste capítulo, não será 
motivo de desclassificação, podendo o Pregoeiro diligenciar para sanar eventuais 
faltas. 
7.3.2 - Na proposta de preços final, a empresa deverá efetuar a adequação desta 
conforme o valor final da proposta eletrônica, efetuando o desconto 
PROPORCIONAL em cada um dos itens da Planilha Orçamentária Resumida e nos 
itens VARIÁVEIS das Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços, a 
fim de que estes tenham em seus valores unitários um desconto igual ao da oferta 
eletrônica global final, resultante do lance vencedor. Os mesmos deverão ter uma 
redução proporcional no mesmo índice da proposta global quando da disputa 
eletrônica. 
7.3.3 - Os novos valores deverão ser discriminados no portal do pregão online 
Banrisul, na aba “Valor Itens”. 
 
7.4 - O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 - Sistema de Cadastramento de Fornecedores Federal (SICAF), Estadual ou 
Municipal (caso possua acesso); 
7.4.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.4.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.4.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da 
Lei n° 8.429/1992. 
7.4.5 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
7.4.6 - A critério do Pregoeiro, poderá ser solicitado da empresa vencedora o envio 
via sistema com sua proposta de preços final das comprovações dos itens 7.4.2 e 
7.4.3. 
 
7.5 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 
as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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7.6 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício. 
 
7.7 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 - Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.8.3 - Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.8.4 - Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
7.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
 
7.9 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
7.9.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do 
licitante classificado em primeiro lugar no item, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 
que envie seus documentos de habilitação. 
8.1.1 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por 
iniciativa própria ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 
 
8.2 - Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
8.2.1 0 - Habilitação Jurídica: 
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a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
c) Sociedade empresária limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
8.2.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
8.2.1.2 - Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante 
deverá ser compatível com o objeto licitado. 
8.2.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 
competência da Câmara e relativa à sede ou domicílio do proponente; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente; 
8.2.3 - Qualificação Técnica 
a) Comprovação de capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de 
01 (um) ou mais atestados ou certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
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a.1) Os atestados ou certidões solicitadas na alínea “a” deverão comprovar a 
execução de serviços de vigilância armada com emprego de armamento letal e/ou 
dispositivo condutividade elétrica com lançamento de dardos energizados, com no 
mínimo 1 posto de trabalho, não sendo imprescindível que ambos os meios tenham 
sido utilizados concomitantemente em um único contrato 
a.2) Não serão aceitos atestados ou certidões cujo contrato de prestação de 
serviços esteja em execução a menos de 12 (doze) meses ou tenham duração 
inferior a este prazo.  
b) Alvará de funcionamento expedido pela autoridade competente da Polícia Federal 
(DELESP/DREX/Coordenadoria-Geral de Controle de Serviços e Produtos de 
Segurança Privada), válido na data da habilitação; 
c) Autorização do Ministério da Defesa – Exército Brasileiro e/ou Departamento da 
Polícia Federal, para aquisição de armas, munições, coletes e armamento menos 
letal; 
8.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias; (Lei nº 
14.133/2021, Art. 69, II); 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios, 
devendo ser assinado por contador habilitado e com registro no CRC; 
b.1) Os índices aceitáveis serão calculados pela aplicação das seguintes fórmulas: 
LC = AC 
        PC 
 
LG = AC + RLP 
        PC + ELP 
      
GE = PC + PELP 
             AT 
Onde: 
LC=Liquidez Corrente 
LG= Liquidez Geral 
GE= Grau de Endividamento 
AC= Ativo Circulante 
PC= Passivo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
PELP= Passível Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
Os valores para tais indicadores são: 
LC= 1,00(mínimo) 
LG= 1,00(mínimo) 
GE= 0,70 (máximo) 
b.2) Os dados apresentados como índice para qualificação econômico-financeira 
corresponde as orientações referentes ao despacho memorando 259/SESMOB/2024, 
fornecida pelo Contador Geral da Câmara - CRCRS-65772, constante no processo. 
8.2.4.1 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 
8.2.4.2 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.2.4.3 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 
8.2.4.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, Art. 65, §1º). 
8.2.4.5 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
8.2.5 - Declarações 
a) Declaração da empresa Proponente, assinada pelo representante legal da 
empresa licitante, sob as penas da lei, conforme modelo anexo ao edital, de que: 
a.1) Possui PLENO CONHECIMENTO do local e das condições de realização dos 
serviços, ASSUMINDO qualquer prejuízo da consecução do objeto nos prazos e na 
forma definida no presente edital, e estar CIENTE de que, acaso constatada no 
curso da execução do objeto intercorrências técnicas que poderiam ter sido 
previamente verificadas e não comunicadas formalmente à Administração ANTES da 
abertura da licitação, não poderá ser arguido seu desconhecimento, assumindo 
inteira responsabilidade por eventuais prejuízos causados à Câmara, sujeitando-se, 
em caso de descumprimento, à aplicação das penalidades previstas em contrato e 
no presente Edital; 
a.1.1) O licitante que optar por realizar visita prévia, que deverá ser realizada até o 
primeiro dia útil anterior à data de abertura da licitação, terá disponibilizado pela 
Administração, datas e horários exclusivos, a ser agendado previamente com o 
Agente de Contratação da Câmara, no horário de expediente informado no site da 
Câmara, através do telefone (51) 3715-7100. 
a.2) A planilha orçamentária apresentada pela Câmara atende a todos os itens e 
elementos dos serviços objeto da licitação, em todas as suas partes, sem exceção, 
admitindo ser completamente exequível em sua integralidade; 
a.3) Possui disponibilidade técnica (recursos humanos, aparelhagem, equipamentos 
e instalações) adequados e necessários à execução dos serviços, conforme Termo 
de Referência, disponíveis à época de sua utilização e vinculado ao futuro contrato; 
 
8.3 - Se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos 
deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser 
emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. 
 
8.4 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
8.5 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.6 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.7 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública (Ex. SICAF ou Cadastro 
Estadual ou Municipal), desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021, nos documentos por ele abrangidos. 
8.7.1 - Se algum(ns) documento(s) estiver(em) vencido(s), poderá(ão) ser 
apresentado(s) junto com o referido certificado. 
 
8.8 - Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, 
dentro de seu período de validade. 
8.8.1 - Considerar-se-ão validos documentos emitidos no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara 
de Vereadores, ou por via eletrônica (internet), desde que devidamente autorizado 
pelo órgão competente. 
8.8.2 - Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade 
verificada pela internet, e os demais deverão ser encaminhados com 
autenticação/reconhecimento de firma digital ou por meio idôneo que permita a 
verificação por parte do Pregoeiro. 
8.8.3 - Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original, bem como 
documentos assinados digitalmente, sendo que em caso de dúvidas o Pregoeiro 
poderá realizar diligência para confirmação da autenticidade e validade do 
documento. 
8.8.4 - A verificação pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
8.8.5 - Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Pregoeiro 
PODERÁ solicitar o envio dos documentos originais e/ou suas devidas cópias 
autenticadas. 
 
8.9 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
8.9.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Câmara data e horário exclusivos, a ser agendado diretamente com o Agente de 
Contratação do Poder Legislativo, de modo que seu agendamento não coincida com 
o agendamento de outros licitantes. 
8.9.2 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
 
8.10 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 
 
8.11 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 
8.12 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
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lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 
 
8.13 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
8.13.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame (documento preexistente); e 
8.13.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
8.14 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.15 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao presente edital, observado 
o prazo disposto no edital. 
 
8.16 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.17 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DO CONTRATO 
 
9.1 - Homologado o procedimento licitatório, a Câmara convocará a licitante 
vencedora para assinar o contrato. A mesma, deverá firmar a contratação no prazo 
instituído no item 9.3, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
9.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal, diretor, sócio da 
empresa, procurador ou credenciado. 
 
9.3 - O prazo para assinatura do contrato ou de seus aditivos será de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação enviada pela Câmara, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito durante 
o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
9.4 - A critério e conveniência da Câmara, a empresa poderá ser convocada a 
assinar o contrato junto à Procuradoria da Câmara, localizada na Rua Fernando 
Abott, nº 940, Centro, neste Município, dentro do prazo determinado de 05 (cinco) 
dias úteis. 
 
9.5 - Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, será convocada a 
segunda classificada. O Pregoeiro poderá negociar para que seja obtido preço 
melhor, e, após, procederá à habilitação da nova licitante vencedora. 
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9.6 - O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato anexa ao 
presente Edital e dele faz parte integrante.  
 
9.7 - Como condição para sua contratação, a licitante vencedora deverá manter as 
condições do momento da habilitação, prestar as informações solicitadas pela 
Câmara dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as 
obrigações decorrentes desta Licitação. 
 
9.8 - As regras referentes ao Contrato são as que constam na minuta de contrato, 
anexo a este edital. 
 
10. DA GARANTIA 
 
10.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Art. 96 da Lei 
nº 14.133/2021, na modalidade títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato. 
10.1.1 – Justifica-se a impossibilidade de recebimento de garantia em dinheiro, 
considerando que a Câmara Municipal, ao final de cada exercício financeiro, 
necessita devolver todos os valores em caixa aos cofres do Poder Executivo, de 
modo que fica inviabilizada a execução da garantia. 
 
10.2 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a validade da apólice deverá 
contemplar a vigência do contrato. 
10.2.1 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 
10.2.2 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 
 
10.3 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 
10.4. 
 
10.4 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a licitante ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
 
10.5 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
10.5.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
10.5.2 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
10.5.3 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 
10.6 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 10.5, observada a legislação que rege a matéria. 
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10.7 - Não será aceita garantia em dinheiro. 
 
10.8 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
 
10.9 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
10.10 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a futura Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
10.11 - A Câmara executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
10.11.1 - O emitente da garantia ofertada pela futura contratada deverá ser 
notificado pela Câmara quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais (Art. 137, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021). 
10.11.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
Art. 20 da Circular Susep n° 662/2022. 
 
10.12 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
10.13 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções 
à contratada. 
 
10.14 - A licitante autoriza a Câmara a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e no Termo de Contrato. 
 
10.15 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço 
prevista especificamente no Termo de Referência. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
 
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 



 

Poder Legislativo de Santa Cruz do Sul 
Câmara Municipal de Vereadores 

 

“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 
Rua Fernando Abott, 940 – Fone/Fax: (51) 3715-7100 – CEP: 96810-148 – Santa Cruz do Sul – RS 
Home Page: http://www.camarasantacruz.rs.gov.br – E-mail: camara@camarasantacruz.rs.gov.br 

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.1 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no Art. 17, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 
 
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no Portal do Pregão Online Banrisul, bem como poderão ser solicitados através do 
e-mail: licitacao@camarasantacruz.rs.gov.br 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 
12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o 
certame; 
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) Deixar de apresentar amostra;  
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara; 
12.1.5 - Quando não corrigir deficiência apresentada no serviço prestado; 
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12.1.6 - Quando houver atraso injustificado na prestação do serviço por culpa da 
empresa; 
12.1.7 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
12.1.8 - Fraudar a licitação 
12.1.9 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando:  
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.10 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.11 - Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Impedimento de licitar e contratar; e,  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.5, a multa será de 5% 
do valor do contrato. 
12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.6 a multa será de 0,5% por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis. 
12.4.3 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.7 a 12.1.11, a multa será de 10% 
do valor do contrato. 
 
12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
 
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 a 12.1.6, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
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indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.7 a 12.1.11, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
12.1.1 a 12.1.6 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
 
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
13.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
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13.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 
forma eletrônica, diretamente no Portal de Compras do Pregão Online Banrisul 
(www.pregaobanrisul.com.br). 
 
13.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
13.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
13.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
14. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
14.1 - As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), constante(s) no Orçamento 
Programa para 2025 e respectivas dotações para 2026 - 3.3.3.9.0.39.77.00.00.00 - 
Vigilância Ostensiva. 
 
15. DO CANCELAMENTO E DOS PREÇOS  
 
15.1 - O contrato será cancelado pela Câmara, quando o fornecedor: 
15.1.1 - Descumprir as condições do contrato, sem motivo justificado; 
15.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
15.1.3 - Não aceitar manter o preço do contrato; ou 
15.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência do contrato, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do contrato, 
vedadas contratações derivadas da ata ou contrato enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
 
15.3 - O cancelamento nas hipóteses previstas no item 15.1.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
15.4 - O cancelamento poderá ser realizado pelo gerenciador ou órgão requisitante, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
15.4.1 - Por razão de interesse público; 
15.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
15.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço pactuado. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do 
objeto desta licitação. 
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17. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO 
 
17.1 - Faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração do 
contrato, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, 
unilateralmente, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 
situações: 
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento previstas no contrato; 
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
d) Empenho de dotações orçamentárias; 
e) Outras situações análogas, sem alteração do objeto contratual. 
 
18. DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  
 
18.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços, nas seguintes situações: 
18.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos do Art. 124, 
II, “d”, da Lei nº 14.133/2021; 
18.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços; 
18.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
18.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; 
18.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 
18.2 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência do contato e havendo prorrogação 
do mesmo, será concedido reajuste. 
 
19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
19.1 - Os serviços, após o envio da solicitação emitida pela Câmara de Vereadores, 
deverão ser prestados no local indicado, em dia e horário, conforme Termo de 
Referência disposto nos anexos deste Edital, com todos os custos por conta da 
empresa vencedora. 
19.1.1 - Caso haja necessidade por parte da Câmara, a prestação dos serviços 
poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, 
atender a demanda da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade. 
19.1.2 - A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação 
dos serviços a verificação das dimensões reais do local onde serão executados os 
mesmos. 
 
19.2 - Os serviços deverão ser prestados livres de despesas pertinentes a materiais, 
equipamentos e acessórios necessários, frete, carga, descarga, deslocamento até o 
local indicado, mão de obra e tudo mais que for necessário para a completa e 
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perfeita realização dos serviços, cabendo a licitante arcar com todos os custos 
inerentes aos mesmos. 
 
19.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
19.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
19.5 - A Câmara designará responsável para proceder fiscalização e 
acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências 
determinando quando necessário a regularização das faltas, defeitos e 
inconsistências observadas. 
19.5.1 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e/ou prepostos. 
19.5.2 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato e 
termos do edital da licitação deverão ser prontamente atendidas pela contratada, 
sem ônus a contratante.  
19.5.3 - Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a 
perfeita execução dos serviços especificados neste Edital, sendo reprovados 
quaisquer serviços executados em desacordo com as condições pactuadas. 
19.5.4 - Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança 
deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor financeiro 
da contratante para pagamento. 
19.5.5 - Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito, 
sobre as irregularidades apontadas e providências cabíveis.  
19.5.6 - O fiscal do contrato não permitirá, sob nenhuma hipótese, que 
empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual e legislação aplicável.  
19.5.7 - O fiscal do contrato poderá exigir o imediato afastamento de qualquer 
trabalhador ou preposto da contratada que vier a desmerecer a confiança ou 
embarace a fiscalização ou, ainda, que venha a se conduzir de modo inconveniente 
ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram atribuídas.  
 
19.6 - Caberá, também, ao responsável pela fiscalização do contrato:  
19.6.1 - Solicitar à contratada e seus prepostos ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços;  
19.6.2 - Assegurar-se de que os empregados alocados ao serviço pela contratada 
possuem as qualificações técnicas exigidas no Edital, para garantir o bom 
desempenho dos serviços;  
19.6.3 - Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado com o 
preposto da contratada; 
19.6.4 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas 
pela contratada, compatível com a execução do contrato; 
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19.6.5 - Emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução 
do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações;  
19.6.6 - Solicitar, formalmente, a suspensão do contrato e respectivos pagamentos 
em situações que acarretarem a interrupção total ou parcial dos serviços 
contratados.  
 
19.7 - Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização 
designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com 
vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções. 
 
19.8 - O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável 
por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e 
qualidade dos serviços, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
 
19.9 - Caso verifique-se a não conformidade dos serviços prestados, o licitante 
deverá efetuar as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 
 
19.10 - Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de 
responsabilidade da empresa, devendo a empresa reparar os danos causados, 
quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços. 
 
19.11 - A critério da Câmara, poderá ser exigido da empresa vencedora, cópia das 
notas fiscais de compra dos equipamentos/uniformes utilizadas para a prestação 
dos serviços de vigilância armada, para fins de comprovação de aquisição dos 
mesmos de distribuidor oficial. 
 
19.12 - Os serviços a serem prestados pela licitante vencedora devem atender as 
seguintes exigências:  
a) Conhecer o local da prestação dos serviços, de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência.  
b) Disponibilizar o treinamento necessário para adequada prestação do serviço.  
c) Comunicar imediatamente, por escrito, à Câmara qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
necessárias. 
d) Não permitir a entrada de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
instalações sem que estejam devidamente e previamente autorizados pela direção 
da Casa. 
e) Proibir toda e qualquer atividade comercial no interior da Câmara que impliquem 
ou ofereçam riscos à segurança dos serviços e das instalações. 
f) Executar rondas constantes, verificando as anormalidades encontradas nas 
dependências e instalações, registrando em formulário próprio, com todos os 
detalhes para conhecimento da direção da Câmara.  
g) Manter em serviço diariamente o número de funcionários indispensável à 
execução do objeto, reservando-se a Câmara o direito de descontar das faturas 
mensais no caso de não haver o número de funcionários contratados nos Postos.  
h) Equipar o posto de serviço, com recursos próprios, com ponto eletrônico, ao final 
do mês, apresentar relatórios da efetividade dos serviços de vigilância com os 
pontos batidos de hora em hora, sob pena de, em caso de não apresentação, 
aplicação de multa que variará de 1 a 10% do valor mensal da fatura. 
i) Prestar os serviços de vigilância, provendo a segurança patrimonial, por meio de 
profissionais capacitados, treinados e cursados para as funções estabelecidas neste 
contrato. 
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j) Fornecer aos profissionais indicados para o posto, tais como: fardamento, 
armamento e demais materiais necessários para o desempenho das atividades 
relacionadas à vigilância, segurança e segurança patrimonial. 
k) Dispor de profissionais com noções básicas de defesa física e pessoal, primeiros 
socorros, armamento e tiro, prevenção de combate a incêndio, relações humanas 
no trabalho e outras matérias que contribuam para o bom desempenho das 
atividades, bem como tenha os cursos de formação e/ou reciclagem dos vigilantes 
na forma da legislação. 
l) Fornecer comprovante dos profissionais que executem os serviços, de modo a 
comprovar que atendam às especificações exigidas no edital e neste contrato, em 
especial as indicadas no subitem anterior. 
m) Manter estrutura de pessoal (reserva) para substituir os profissionais indicados 
nos casos de intervalos para refeições (diurnas e noturnas), se for o caso, e, em 
caso de faltas, férias, licenças, entre outros, uma vez constatada ou comunicada 
sua ausência, sem prejuízo à prestação normal dos serviços de vigilância e 
segurança patrimonial.  
n) Fornecer e colocar à disposição da Câmara, de acordo com a necessidade, 
profissionais por hora, para fins de utilização em feriados, eventos e outras 
situações. 
o) Realizar a supervisão dos serviços durante toda jornada de trabalho. 
 
20 - DA SEGURANÇA DO TRABALHO  
 
20.1 - Deverá a licitante atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas 
na Portaria 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo alterações 
posteriores. 
 
20.2 - Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
 
20.3 - A licitante providenciará que todas as medidas de proteção coletivas 
necessárias sejam implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de 
todos os seus trabalhadores dos equipamentos de proteção individual corretamente 
indicados para o desenvolvimento de suas tarefas, de acordo com a legislação 
específica.  
 
20.4 - Cabe a licitante acatar as recomendações decorrentes de inspeções de 
segurança e sanar as irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas 
administrativas e disciplinares, inclusive a suspensão de suas atividades. 
 
20.5 - A futura contratada deverá apresentar, antes da emissão do termo de início 
dos serviços, uma declaração formal do número máximo de trabalhadores que 
serão necessários à execução dos serviços. 
 
20.6 - A futura contratada, antes da emissão do termo de início dos serviços, 
deverá fornecer à Câmara, cópia atualizada dos seguintes documentos, conforme o 
caso: 
20.6.1 - Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, assinado por responsável, 
conforme o caso; 
20.6.2 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, assinado 
por responsável. 
20.6.3 - Fichas de registro dos empregados que irão executar o trabalho; 
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20.6.4 - Atestados de Saúde Ocupacional (ASO), admissionais e/ou periódicos dos 
empregados que irão executar o trabalho, relacionados aos riscos que estarão 
expostos, conforme o caso; 
20.6.5 - Comprovante de recebimento de EPI (equipamentos de proteção 
individual); 
20.6.6 - Declaração que não submete seus colaboradores a condições análogas a 
trabalho escravo e disponibilizará condições sanitárias e de conforto no local de 
trabalho; 
 
20.7 - A futura contratada deverá cumprir, prontamente, as orientações da 
fiscalização do contrato, relacionadas ao cumprimento das normas de segurança, 
feitas formalmente através de notificações, que conterão a informação do 
instrumento legal em que se baseiam. 
 
20.8 - A Câmara poderá suspender qualquer trabalho que evidencie risco iminente 
que possa ameaçar a segurança de pessoas, equipamentos, máquinas ou produtos, 
ou causar danos ao Meio Ambiente, sendo que, na reincidência deverá comunicar 
os fatos à Procuradoria da Câmara, através de relatório circunstanciado, que 
tomará todas as providências para instaurar regular Processo Administrativo.  
 
20.9 - A futura contratada é responsável pela aquisição e fornecimento de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários para a proteção de seus 
trabalhadores, observando as determinações previstas na Norma Regulamentadora 
6 (NR6), instituída pela Portaria nº 3.214/1978, do Ministério do Trabalho e 
Emprego, e suas alterações posteriores. 
 
20.10 - Por ocasião da expedição do termo de início dos serviços, a contratada 
deverá indicar preposto, o qual permanecerá a disposição da fiscalização, ficando 
responsável, em horário integral, pelo recebimento de notificações expedidas pela 
Câmara. 
 
20.11 - Conforme o caso, poderá ser exigido da empresa vencedora, como condição 
de assinatura do contrato, ou durante o transcorrer da prestação dos serviços, 
cópia atualizada dos seguintes documentos: 
20.11.1 - CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
20.11.2 - PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos assinado por responsável; 
20.11.3 - PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional assinado 
por responsável; 
20.11.4 - Fichas de registro dos empregados que executarão o trabalho; 
20.11.5 - Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) admissionais e/ou periódicos dos 
empregados que executarão o trabalho relacionados aos riscos que estarão 
expostos; 
20.11.6 - Comprovante de recebimento de EPI (equipamentos de proteção 
individual) atualizado; 
Parágrafo Único: Tais documentos servirão para auxiliar a Câmara em eventual 
fiscalização dos prestadores de serviços em relação a observância da legislação de 
saúde e segurança do trabalho. 
 
21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
21.1 - O pagamento será efetuado à vista, mensalmente, no dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, conforme levantamento da quantidade 
de serviços prestados no mês anterior. 
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21.1.1 - Será emitido boletim de medição mensal até o quinto dia útil do mês 
seguinte em que foram executados os serviços. 
21.1.2 - O levantamento da quantidade de serviços prestados será efetuado 
através de planilhas assinadas pela fiscalização do contrato, após sua verificação, 
vistoria e aceite dos serviços prestados. 
 
21.2 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome 
da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário. 
 
21.3 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar junto à Contabilidade da 
Câmara, a nota fiscal e/ou fatura dos serviços realizados de acordo com o 
respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Câmara de Santa Cruz do 
Sul e conter o número do correspondente empenho. 
21.3.1 - Deverá ser apresentado também para fins de pagamento, conforme o caso: 
a) Declaração contendo a relação dos servidores que efetivamente prestaram 
serviço a CONTRATANTE, conforme modelo anexo ao Edital; 
b) Comprovante mensal, através de folha de pagamento autenticada, dos 
servidores que prestarem serviços ao contratante (ou demonstrativo mensal de 
repasse e crédito a associados, em caso de cooperativa), que deverá estar 
acompanhada da Guia da Previdência Social (GPS) quitada e cópia da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social – GFIP 
(protocolo de envio de arquivos emitido pela conectividade social, comprovante de 
declaração das contribuições à Previdência Social e a outras entidades e fundos por 
FPAS; relação de tomador/obra – RET; relação de trabalhadores constantes no 
arquivo SEFIP; resumo das informações à Previdência Social constantes no arquivo 
SEFIP). Em caso de pagamento parcelado, a parcela seguinte somente será paga 
mediante a comprovação do pagamento da guia do INSS e do FGTS do mês 
anterior; 
c) Comprovante do pagamento dos salários dos empregados que prestarem 
serviços à Câmara, através de contracheque ou recibo de pagamento ou 
comprovante de depósito bancário; 
d) Comprovação da efetividade dos servidores que prestarem serviços a licitante, 
através da apresentação dos relatórios Ponto, cujas cópias ficarão arquivadas na 
Câmara; 
e) Comprovação da condição de empregado mediante copia da Carteira Profissional 
assinada pela futura CONTRATADA, para seus empregados que prestarem serviços 
a licitante ou ficha funcional; 
f) Comprovação da condição de autônomo contratado através de cópia do contrato 
de trabalho ou prestação de serviços; 
g) Comprovação da condição de associado (cooperativa) mediante cópia da ficha de 
matrícula ou da inscrição no livro de matrícula, onde conste o número de sua 
inscrição, qualificação e data de admissão;  
h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) quitada (autenticação mecânica 
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando o recolhimento for efetuado pela rede mundial de computadores; 
 
21.4 - Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) 
Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa 
deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes 
documentos: 
21.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751/14). 
21.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
21.4.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul; 
21.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa; 
21.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
21.4.6 - Cópia da prestação da garantia de execução contratual, com vigência 
válida, nos moldes previstos no presente instrumento convocatório, sendo que no 
caso das modalidades seguro-garantia e fiança bancária a data da vigência será até 
a data da vigência do contrato. No caso de alterações de valores contratuais 
(aditamentos ou apostilamentos) ou de prorrogação do prazo de execução ou, 
ainda, qualquer causa que impeça a execução dos serviços no prazo avençado, a 
futura contratada providenciará a complementação ou prorrogação da garantia 
prestada. 
 
21.5 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência da 
Câmara, desde que entregues(s) o(s) serviço(s), incidirão juros de 1% (um por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento. 
 
21.6 - Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de 
serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na 
IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324/2022. 
 
21.7 - A Câmara, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% 
(onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo 
previsto na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será 
recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a 
legislação pertinente a matéria. 
 
22. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS PARA SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – VIGILÂNCIA ARMADA 
 
22.1 - Conforme previsto na Lei 14.133/2021, independentemente do prazo de 
duração do contrato administrativo, é obrigatória a previsão no edital das 
atualizações de preços, sendo nula de pleno direito qualquer estipulação de 
atualização de preço com periodicidade inferior a 1 (um) ano a partir da data de 
início os efeitos financeiros dos insumos orçados; 
 
22.2 - A repactuação pode ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, observado o princípio da anualidade da atualização de preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para ajustar a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução 
dos serviços; 
 
22.3 - Visando à adequação aos preços praticados no mercado, desde que 
solicitado pela contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado 
na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no termo de 
contrato será repactuado, competindo à contratada justificar e comprovar a 
variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 
análise e posterior aprovação da contratante; 
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22.4 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado: 
22.4.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 
categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, 
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
22.4.2 - Para os insumos discriminados na planilha orçamentária que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 
22.4.3 - Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação da 
proposta constante no Edital; 
 
22.5 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus 
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada; 
 
22.6 - O prazo para a contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo 
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 
prorrogação; 
 
22.7 - Caso a contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 
 
22.8 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 
1 (um) ano, contado: 
22.8.1 - Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 
aos custos decorrentes de mão de obra; 
22.8.2 - Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado 
por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 
público (tarifa); 
22.8.3 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 
 
22.9 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido 
possível à contratante ou à contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena 
de preclusão; 
 
22.10 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 
datas bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas 
quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 
envolvidas na contratação; 
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22.11 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de 
Trabalho; 
 
22.12 - A contratante não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como 
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
 
22.13 - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a contratada 
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato; 
 
22.14 - Todas as repactuações para atualizações de preços serão formalizadas por 
meio de apostilamento; 
 
22.15 - Preços contratuais podem ser alterados para mais ou para menos, de 
acordo com a variação dos índices de correção indicados no contrato ou decorrente 
de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida 
pelo contrato; 
 
22.16 - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 
de 30 (trinta dias corridos), contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos; 
 
22.17 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para 
a comprovação da variação dos custos; 
 
22.18 - Números índices são medidas estatísticas frequentemente usadas para 
comparar grupos de variáveis relacionadas entre si e obter um quadro simples e 
resumido das mudanças em séries de dados, ou seja, são medições das variações 
verificadas em uma dada variável ao longo do tempo; 
 
22.19 - Nos meses da ocorrência de atualizações de preços contratados, a medição 
para fim de pagamento dos serviços realizados será calculada “pro rata temporis-
die”, utilizando-se os valores atualizados somente para os dias transcorridos depois 
da data da repactuação. Entretanto, caso até a data da medição mensal dos 
serviços executados ainda não tenham sido publicados os valores e/ou índices 
necessários para a realização do cálculo da repactuação, esta será realizada 
posteriormente, após a referida publicação. Neste caso, a medição para fim de 
pagamento dos serviços desta etapa será feita com os preços então vigentes. Após 
a publicação das informações necessárias, serão realizados os cálculos, o 
apostilamento ao contrato e feita uma segunda medição, acertando o valor da 
medição da etapa; 
 
22.20 - Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços 
de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a contratada demonstrará 
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o respectivo aumento por meio de planilha de custos e formação de preços, 
considerando-se a aplicação da variação do número índice referente ao Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, que será realizado de acordo com o seguinte 
procedimento: 
a) Fator de correção do preço “Ki” acumulado entre a data base “0” e a data da 
repactuação “i” (“i”>0): 
 

Ki= [ I c+(I d− I c)× n1/m1

I (a)+( I b− I (a)
)× n0/m0] (I) 

 
 b) Cálculo do valor do preço unitário repactuado “Pi” (“i”>0): 

Pi= P0× Ki (II) 
 
Onde: 
Índice subscrito “i”= Número sequencial da repactuação (“i”>0); 
Ki= Fator de correção financeira acumulado, calculado para insumos não 
decorrentes de mão de obra, entre a data base (data de apresentação da proposta 
na licitação) e a data de aniversário da data base, sendo “i” o número sequencial da 
atualização (“i”>0); 
P0= Preço unitário do insumo da proposta vencedora da licitação em R$; 
IPCA/IBGE = Índice criado para medir a variação de preços do mercado para o 
consumidor final, e representa o índice oficial da inflação no Brasil; 
Ia= Número índice acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA/IBGE, do mês imediatamente anterior ao mês da data base da licitação. 
Ib= Número índice acumulado do IPCA/IBGE no mês da data base da licitação (data 
de apresentação da proposta na licitação); 
Ic= Número índice acumulado do IPCA/IBGE, do mês imediatamente anterior ao de 
aniversário da data base da licitação; 
Id= Número índice acumulado do IPCA/IBGE, do mês de aniversário da data base 
da licitação; 
n0= Número de dias decorridos, contados entre o primeiro dia do mês e o dia da 
data base da licitação; 
n1= Número de dias decorridos, contados entre o primeiro dia do mês e o dia 
imediatamente anterior ao de aniversário da data base da licitação; 
m0= Número total de dias do mês da data base da licitação; 
m1= Número total de dias do mês de aniversário da data base da licitação utilizada 
no cálculo; 
Pi= Valor do preço unitário de insumo não decorrente de mão de obra após o 
cálculo do novo valor repactuado, corrigido pelo IPCA acumulado entre a data base 
e a data de aniversário da data base, sendo “i” o número sequencial da atualização 
(“i”>0); 
Ai= Valor do apostilamento ao contrato, utilizado para previsão orçamentária para 
fazer frente a despesa para a conclusão do serviço em decorrência da nova 
repactuação; 
 
22.21 - Se durante a execução do contrato, o índice de reajuste adotado 
originalmente for descontinuado, deve ser formalizado termo aditivo para a 
definição de novo índice que reflita, na melhor forma possível, a variação dos 
preços dos insumos e serviços; 
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22.22 - A eventual mudança de índice não prejudicará a anualidade dos reajustes, 
tampouco as regras referentes à sua concessão; 
 
22.23 - Caso decorra prazo superior a 12 meses entre a data base da licitação e a 
assinatura do termo de contrato, sem culpa da contratada, o contrato deve ser 
firmado com os valores originais da proposta financeira. Todavia, antes do início da 
execução contratual, deve ser registrado um termo de apostilamento repactuando 
os preços de acordo com as regras do reajustamento previstas no edital e no 
contrato; 
 
22.24 - O cálculo da repactuação é sempre baseado na anualidade (período de 12 
meses) a partir da data-base, portanto, não deve ser concedido para períodos e 
datas diferentes; 
 
22.25 - O contratado deve complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção percentual em relação ao valor 
contratado, como condição para a repactuação; 
 
22.26 - A análise e aprovação dos cálculos apresentados pela contratada para as 
repactuações financeiras previstas neste edital, serão de responsabilidade da 
FISCALIZAÇÃO dos serviços, que após aprovação os encaminhará à Procuradoria da 
Câmara para a elaboração dos apostilamentos ao contrato firmado. Para isso, será 
utilizada a metodologia preconizada neste edital, conforme modelo de memória de 
cálculo anexa ao presente instrumento. 
 
23. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
23.1 - A eventual necessidade do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será 
analisado seguindo as seguintes condições: 
23.1.1 - Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 
14.133/2021, “… em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.”, a 
requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para 
que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da 
futura contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. 
Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá 
apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a 
fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, 
dentre outros critérios, o contratante poderá adotar, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos 
sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos 
desacompanhados dos documentos constantes do edital. 
23.1.2 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual 
diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da 
realização deste certame licitatório. 
23.1.3 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela contratante, fica a 
contratada obrigada ao cumprimento do cronograma de execução do objeto 
contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso 
ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato, 
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implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato. Não 
serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de 
documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O 
lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do 
protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio 
econômico-financeiro retroativo. 
23.1.4 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos 
constantes do edital não serão analisados. 
23.1.5 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, 
não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-
financeira do contrato que sejam decorrentes de preços propostos durante a 
licitação ou por fatores previstos no reajustamento ou na repactuação (inflação). 
23.1.6 - O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado na 
Procuradoria da Câmara, sendo que a análise será de responsabilidade da 
FISCALIZAÇÃO do contrato, que emitirá parecer técnico e o devolverá, 
acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria, para a formalização do 
aditamento contratual, se for o caso. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
24.1 - O Contratante se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com o 
disposto no item 21 (Das Condições de Pagamento), deste edital. 
 
24.2 - O Gestor e o Fiscal de Contrato serão designados por ato interno específico. 
 
25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
25.1 - A Contratada será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos 
pessoais e/ou materiais causados ao Contratante, ou a terceiros, provocados por 
seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
 
25.2 - A Contratada assume o compromisso formal de executar os serviços com 
perfeição e acuidade. 
 
25.3 - A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Contratante, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
25.4 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
26. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
26.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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27.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
27.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
27.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
27.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
27.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
27.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
27.8 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
27.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
27.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) no site da Câmara: www.camarasantacruz.rs.gov.br  
e no Portal do Pregão Online Banrisul: www.pregaobanrisul.com.br 
 
27.11 - Endereço e contatos do agente de contratações: Rua Fernando Abott, 940, 
Centro de Santa Cruz do Sul – RS, e-mail: licitacao@camarasantacruz.rs.gov.br  
fone: (51) 3715-7100. Horário de Expediente: das 08h às 12h e das 13h às 17h. 
 
27.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem 
dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de 
outros ainda que privilegiados. 
 
 

Santa Cruz do Sul, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

Ver. NICOLE GARSKE WEBER COVATTI 
Presidente do Poder Legislativo 
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INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Planilha Orçamentária; 
c) ANEXO III – Modelo de Relatório Mensal de Efetividade Relatório Ponto; 
d) ANEXO IV – Modelo de Declaração Mensal da Relação de Servidores em 
Atividade; 

e) ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato.  

 
 

 
 


